
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JERFFSON DOS SANTOS

   Endereço: RUA C

    Complemento:

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49071030

   Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201840601596
Número Único: 0042781-37.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/11/2018
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  07/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201840601596, referente ao protocolo nº 20181107073700171, do

dia 07/11/2018, às 07:37 horas, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JERFFSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, motoboy, inscrito no 

CPF-MF sob o nº 045.766.275-11, portador da carteira de identidade RG nº 28936254 SSP/SE, 

residente e domiciliado na Rua C, nº 08, Bairro Cidade Nova, CEP:49071-030, Aracaju - SE, por 

conduto de seu procurador e advogado, que esta assina, constituído pelo instrumento procuratório 

em anexo, com escritório sito na Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, Centro, município de Frei 

Paulo/SE, vem mui respeitosamente à honrosa presença de VOSSA EXCELÊNCIA, sob o rito 

ordinário, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, 

Rio de Janeiro/RJ, para o que expõe e requer o seguinte: 

 

O requerente foi vítima de um acidente motociclístico no dia 

22/07/2018, quando pilotava a sua motocicleta Honda CG 160 Titan Ex, ano 2016, de cor 

branca, e placa policial QKX3285, pela Avenida Novo Horizonte, Conjunto Marcos Freire, 

Nossa Senhora do Socorro/SE, no sentido do Bairro Marcos Freire III, e após desviar de um 

veículo, foi surpreendido por um cachorro que estava na pista e na tentativa de não acertar o 

animal, perdeu o controle da motocicleta pois estava chovendo e caiu na via, sendo que, como 

não sentiu fortes dores foi para casa. No dia seguinte, foi ao hospital e conforme o relatório 
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médico, sofreu fratura do escafoide da mão direita, sendo que até hoje permanece com 

sequelas, quais sejam, “pseudoartrose do escafoide direito”, conforme demonstra o relatório 

médico pericial que segue anexo, o que caracteriza sua invalidez permanente, 

conseqüentemente, passando a ter direito a receber o seguro obrigatório DPVAT, devido 

àqueles que sofrem acidente de trânsito.  

 

Assim, no ano de 2018, o Requerente conseguiu solicitar a indenização 

do seguro DPVAT, através do encaminhamento de um requerimento administrativo à 

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ora requerida, conforme se infere da 

correspondência anexa. 

 

O problema é que a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

Dpvat S/A, ora requerida, negou o pedido de indenização deste autor, sob o fundamento de que 

após a análise dos documentos apresentados, verificou-se que “o sinistro em referência não 

apresenta cobertura técnica, tendo em vista o veículo ser de sua propriedade e o prêmio do 

Seguro Obrigatório referente ao exercício no qual se deu o acidente ter sido pago após o 

vencimento e ocorrência do sinistro. Dut/2018 placa final 5/SE – vencimento 28/06/2018. 

Data Pagamento dut/2018 – 23/07/2018. Data acidente – 22/07/2018.” 

 

Ocorre Excelência, que o fato deste autor ter pago o DUT do seu 

veículo após a data do seu acidente de trânsito não retira o direito deste autor a receber a 

indenização do seguro Dpvat, pois, a jurisprudência pátria é uníssona em reconhecer que mesmo 

na hipótese de não pagamento do prêmio do Seguro Dpvat, a indenização do seguro Dpvat é 

devida no caso da ocorrência do acidente de trânsito, sendo este o entendimento do 

STJ(Superior Tribunal de Justiça), o qual editou a Súmula nº 257 que prevê: 

"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não 

é motivo para a recusa do pagamento da indenização.". 

 

Além disso, este autor continua com dificuldades para movimentar o 

seu punho direito e sentindo dores no referido membro, razão pela qual este autor discorda da 

conclusão da Seguradora Requerida. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 
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seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, 

em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 

o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II e III, in verbis: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 

perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 

indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. 

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 
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A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos 

que a acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 

acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto ao Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE 

A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 

dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a 

título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença 

entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 

3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do 

laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

 

II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
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Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar 

com as custas processuais e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo 

financeiro, para tanto com amparo na Lei nº 1060/50, pede que lhe seja concedida a Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com 

fulcro no artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

 

b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no 

preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT à parte Autora, cujo valor será apurado mediante perícia médica, conforme 

previsto pela Lei nº 6.194/73, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), corrigida pelo IGP-M e 

com juros de 1% ao mês desde a citação. 

 

d) A condenação da Requerida em custas processuais e honorários 

advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica cujos quesitos seguem 

anexos; 

 

f) A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar o seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

                                        Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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                             Nestes termos, pede deferimento. 

 

                              Aracaju - SE, 07 de novembro de 2018. 

      

                           _______________________________________ 

                                    Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

                                           Advogado – OAB/SE 3979 

 

 

 

 

 

 

Quesitos para a perícia médica: 

 

a) se o autor possui alguma enfermidade ou deficiência, advinda de 

acidente de trânsito. Se positivo descreva-a; 

 

b) se esta enfermidade ou deficiência reduziu a capacidade motora ou 

a funcionalidade de algum membro do autor; 

 

c) Qual é o grau de invalidez do Requerente segundo a tabela do 

Seguro Dpvat. 

 

d) se a enfermidade ou deficiência é reversível ou definitiva; 

 

e) se a deficiência é temporária ou permanente; 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  08/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  30/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça

desinteresse, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos à CEJUSC

para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,

intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601596 - Número Único: 0042781-37.2018.8.25.0001
Autor: JERFFSON DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como
por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, , nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processodefiro o pedido de justiça gratuita
Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência
liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocompo   sição e, embora a parte
autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,

ara designação de audiência de conciliação ou de mediação, citandoencaminhem-se os autos à CEJUSC p
a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade;

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse
na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo
obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo
para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, capute
inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo
do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art.
335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada
ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,
do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas
 de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes

para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no  art.334, capute § 3º, do
CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência
designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002987600-59. fl: 1/2
em 30/11/2018 às 11:27:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando
realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2018.

RÔMULO DANTAS BRANDÃO

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/11/2018, às 11:27:07

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002987600-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002987600-59. fl: 2/2
em 30/11/2018 às 11:27:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  04/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 20/02/2019, às 11:40 Horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada na sala 1 da Central de

Conciliação do Fórum Gumersindo Bessa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  19/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201840605148 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Normal(Justiça Gratuita)

201840605148

PROCESSO: 201840601596 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0042781-37.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JERFFSON DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso deDespacho:
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 20/02/2019 às 11:40:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE.PAUTA 1

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 19/12/2018, às 07:46:10
11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003163077-74. fl: 1/2
em 19/12/2018 às 07:46:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003163077-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003163077-74. fl: 2/2
em 19/12/2018 às 07:46:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  07/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201840605148, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601596

 

DATA:

  14/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  {Processo devolvido automaticamente pelo CEJUSC, em face da publicação da Portaria Normativa GP1 nº

03/2019.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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